


 
 

 

Nos segmentos de Educação e Saúde, os índices constitucionais de 

vinculação foram respeitados. Para a Educação os valores previstos 

representam 25% das receitas consideradas no artigo 212 da Constituição 

Federal. 

Os recursos destinados à Saúde, por sua vez, também, correspondendo a 

15% dos recursos previstos na Emenda Constitucional nº 029, de 14.09.2000. 

 

PROPOSITURA ORÇAMENTÁRIA PARA 2026 

O PLOA 2026 está estruturado conforme base legal de consolidação da 

peça orçamentária, logo, as estimativas de receita englobam as previsões do 

Poder Executivo e do Poder Legislativo, demonstrado a composição por órgãos 

do total da receita em valores. 

Para a projeção das receitas, usou-se o modelo incremental, considerando 

diversos fatores, tais como: as alterações no cenário econômico e na política 

adotada pelo Governo Federal, a série histórica dos últimos três anos, as 

atualizações monetárias com base em índices oficiais e outros fatores como: o 

PIB do Estado da Bahia e as atualizações cadastrais e a média anual de 

crescimento real sobre as receitas próprias do Município, considerando a 

sazonalidade de cada uma, bem como os investimentos na política de 

recuperação fiscal e a modernização dos instrumentos de fiscalização. 

 

AUTORIZAÇÃO DA DESPESA 

 

Quanto à apresentação da despesa, a mesma está composta e dividida em 

conformidade com a necessidade de gasto e/ou investimento de cada entidade 

da Administração Direta e Indireta. Os recursos de despesa são disponibilizados 

diretamente na unidade ou órgão responsável pela efetivação da despesa, 

ficando assim constituída a despesa orçamentária do Município para o exercício 

de 2026. 

Ao apresentar a PLOA – 2026 a esta Casa Legislativa, trago propostas 

ambiciosas, porém factíveis, na implementação de políticas públicas consoante 



 
 

 

às demandas da nossa população, em que pese às dificuldades conjunturais no 

cenário macroeconômico e social, como é do conhecimento de todos.  Calcado 

nos princípios da racionalidade e da eficiência, exigidos da Administração 

pública, o Projeto de Lei Orçamentária, que ora submeto a Vossas Excelências 

contempla, na amplitude que as condições econômicas e financeiras do Tesouro 

Municipal permitem e nos limites impostos pelos preceitos da legalidade e da 

lisura, as ações requeridas a uma gestão comprometida com o objetivo de 

promover as mudanças sociais e econômicas reclamadas pelos nossos 

munícipes. 

Ressalto, porém que, para lograr êxito na execução plena das políticas 

públicas previstas na PLOA-2026 que ora encaminho, se faz necessário, que 

este Governo e esta Casa, reafirmem o compromisso no qual Poder Executivo e 

Poder Legislativo, garantam a equidade e justiça social em nosso Município. 

Estou certo que Vossa Excelência e os demais pares dessa augusta 

Câmara de Vereadores, prestarão ao projeto a costumeira atenção, no sentido 

de aprová-lo, sobretudo porque ele coincide com as verdadeiras aspirações da 

nossa sociedade. 

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa Excelência, protestos de estima 

e apreço. 

Atenciosamente, 

GABINETE DO PREFEITO DE RIBEIRA DO POMBAL – BA, 29 de 

setembro de 2025. 

 
 

ERIKSSON SANTOS SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

ERIKSSON SANTOS 
SILVA:01475654561

Assinado de forma digital por 
ERIKSSON SANTOS 
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PROJETO DE LEI Nº 023, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
RIBEIRA DO POMBAL, PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 
E DETERMINAM OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRA DO POMBAL, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPITULO I 

DO CONTÉUDO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

 

Art. 1º -Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Orçamento – 

Programa do Município de Ribeira do Pombal para o exercício financeiro de 

2026, compreendendo: 

I –  o orçamento fiscal, referente aos Poderes Legislativo e Executivo, 

seus órgãos e entidades da Administração Municipal; 

II –  o orçamento da seguridade social, abrangendo os órgãos e fundos 

a ela vinculados; 

Parágrafo único – os valores desta Lei e de seus anexos estão expressos 

a preços de julho de 2025. 

 

CAPITULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

SEÇAO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 2º - A receita total, nos orçamentos fiscal e seguridade social, é 

estimada em R$ 335.00.000,00 (trezentos e trinta e cinco milhões de reais). 

Art. 3º - As receitas, decorrentes da arrecadação, pelo Tesouro Municipal, 



 
 

 

de tributos, contribuições e outras receitas correntes e de capital, previstas na 

legislação vigente, são estimadas com o seguinte desdobramento: 

 

DISCRIMINACAO RECURSOS TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 347.292.000,00 347.292.000,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 27.300.000,00 27.300.000,00 

Receita Patrimonial 1.263.000,00 1.263.000,00 

Receita de Contribuições 4.500.000,00 4.500.000,00 

Transferências Correntes 313.705.800,00 313.705.800,00 

Outras receitas correntes 593.000,00 593.000,00 

RECEITA DE CAPITAL 7.923.000,00 7.923.000,00 

Alienação de bens 56.000,00 56.000,00 

Transferência de Capital 7.867.000,00 7.867.000,00 

DEDUÇÃO DA RECEITA (20.215.000,00) (20.215.000,00) 

TOTAL DA RECEITA 335.000.000,00 335.000.000,00 
 
 

SECAO II 

DA FIXACAO DA DESPESA 

Art. 4º - A despesa total, a conta dos recursos previstos neste capitulo, no 

mesmo valor da receita total, é fixada em R$ 335.00.000,00 (trezentos e trinta e 

cinco milhões de reais), observada a programação constante dos Anexos desta 

Lei, apresentando o seguinte desdobramento: 

 

I) - por categorias econômicas: 

DISCRIMINACAO RECURSOS TOTAL 

DESPESAS CORRENTES 285.384.000,00 285.384.000,00 

Pessoal e Encargos 169.180.000,00 169.180.000,00 
Juros e Encargos da Divida 
Interna 400.000,00 400.000,00 

Outras Despesas Correntes 115.804.000,00 115.804.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 49.565.000,00 49.565.000,00 

Investimentos 44.111.000,00 44.111.000,00 

Inversões Financeiras 430.000,00 430.000,00 

Amortização da Divida Interna 5.024.000,00 5.024.000,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA 51.000,00 51.000,00 

TOTAL  DA DESPESA 335.000.000,00 335.000.000,00 
 

SEÇÃO III 



 
 

 

DAS AUTORIZAÇÕES 

Art. 5º - Fica o Chefe do Executivo autorizado abrir créditos 

suplementares destinados ao reforço de dotações orçamentárias, nos limites 

apurados, concedidos e fontes de recursos abaixo indicados: 

I – A abrir créditos suplementares: 

a) decorrentes de superávit financeiro, apurado, conforme o 

estabelecido no art. 43, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º da Lei 4.320/64, 

combinado com o parágrafo único, art. 8º da Lei Complementar nº 101/00. 

b) provenientes de excesso de arrecadação, apurado, na forma 

estabelecida no artigo 43, parágrafo 1º, inciso II e parágrafos 3º e 4º da lei 

4.320/64, considerando as fontes de recursos em atendimento ao parágrafo 

único, art. 8º da Lei Complementar nº 101/00; 

c) decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, respeitado o 

limite de 100% (cem por cento), de cada orçamento aprovado por esta Lei, 

conforme o estabelecido no art. 43, § 1º, Inciso III da Lei 4.320/64. 

d) operações de créditos, no limite dos valores contratados. 

CAPITULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 6º - Para efeito da eventual atualização dos valores da Lei 

Orçamentária, o Poder Executivo aplicará o IGP – M da Fundação Getúlio Vargas, 

ou outro índice adotado pelo Governo Federal para medir a inflação no período 

compreendido entre os meses julho a dezembro de 2025. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE RIBEIRA DO POMBAL – BA, 29 de 

setembro de 2025. 

 
 

ERIKSSON SANTOS SILVA 
Prefeito Municipal 

ERIKSSON SANTOS 
SILVA:01475654561

Assinado de forma digital por 
ERIKSSON SANTOS 
SILVA:01475654561 
Dados: 2025.09.29 10:32:35 -03'00'
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ANEXO VIII
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ANEXO X
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ANEXO XI
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ANEXO XII

2026
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 LRF, art. 5º inciso I R$ 1,00

 Valor Previsto na Lei 
Orcamentaria Anual 

 Valor Previsto no Anexo de 
Metas Fiscais 

 % 

 Receita Total                335.000.000                           260.000.000 28,85%
 Receitas Primárias (I)                287.892.703                           112.356.863 156,23%
 Despesa Total                335.000.000                           260.000.000 28,85%
 Despesas Primárias (II)                286.782.848                           107.819.829 165,98%
 Resultado Primário (I - II)                   1.109.855                              4.537.034 -75,54%
 Resultado Nominal                   7.233.798                              1.703.788 324,57%
 Dívida Pública Consolidada                  52.338.904                             75.606.198 -30,77%
 Dívida Consolidada Líquida                  43.685.331                             20.381.298 114,34%

Lei Orcamentaria Anual - 2026

Lei Complementar n.º 101 Art. 5º inciso I: conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1 o
do art. 4 o ;

2026

ANEXO I

 ESPECIFICAÇÃO 

2026

MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO POMBAL
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DEMONSTRATIVO DE COMPATIBILIDADE

 FONTE: Prefeitura Municipal de Ribeira do Pombal 



 
                              

 

 

ANEXO I I  

DEMONSTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DE RENÚNCIA DE RECEITA 

(Art. 165, § 6º da CF de 19881 e Art. 5º, inciso II da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 20002) 

 

O Município não está prevendo e/ou estabelecendo Renúncia de Receitas para os 

próximos exercícios. Caso venha a ser instituída serão observados os procedimentos do artigo 

14 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, conforme Tabela abaixo: 

 

 

 

                                                           
1 O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, 
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 
2 Será acompanhado do documento a que se refere o § 6 o do art. 165 da Constituição, bem como das medidas de 
compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

 
       R$ 

Setor / Programa / Beneficiário 
Renúncia de Receita Prevista 

Região 
2026 2027 2028 

         

          

         

          

TOTAL 
                    
-    

                   
-    

                    
-      

Fonte: Prefeitura Municipal de Ribeira do Pombal     
     

NADA CONSTA 



 LRF, art. 5º inciso III R$ 1,00

 Valor Previsto  %/RCL  Valor Previsto  %/RCL  Valor Previsto  %/RCL 

 RESERVA DE CONTINGÊNCIA             51.000 0,30%              50.000 0,14%              50.000 0,12%

Lei Orcamentaria Anual - 2026

 FONTE: Prefeitura Municipal de Ribeira do Pombal 

Lei Complementar n.º 101 Art. 5º inciso III: conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na receita corrente 
líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:
a) (VETADO)
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO POMBAL
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE CONTINGÊNCIA
2026

ANEXO III

 ESPECIFICAÇÃO 
2026 2027 2028



 LRF, art. 5º § 1º R$ 1,00

 Valor Previsto  %  Valor Previsto  %  Valor Previsto  % 

 Receita     110.000.000 100,00%     112.812.061 100,00%     116.672.931 100,00%
      Receita FPM        92.000.000 83,64%         94.095.524 83,41%         97.070.331 83,20%
      Receita ICMS        18.000.000 16,36%         18.716.537 16,59%         19.602.600 16,80%

 Despesa Total com Divida        5.024.000 4,57%         7.001.000 6,21%         7.001.000 6,00%
       Despesa com Juros 0,00%                 1.000 0,00%                 1.000 0,00%
       Despesa com Amortizacao          5.024.000 4,57%           7.000.000 6,21%           7.000.000 6,00%

 Resultado Apurado    104.976.000 95,43%     105.811.061 93,79%     109.671.931 94,00%

Lei Orcamentaria Anual - 2026

MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO POMBAL
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DESPESAS RELATIVAS A DIVIDA E AS RECEITAS QUE AS ATENDERAO
2026

 FONTE: Prefeitura Municipal de Ribeira do Pombal 

Lei Complementar n.º 101 Art. 5º § 1º: Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as
receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.

ANEXO IV

 ESPECIFICAÇÃO 
2026 2027 2028



ANEXO XIII

2026

LOA









































 LRF, art. 4º § 1º R$ 1,00

 Valor Corrente         
(a) 

 Valor Constante 
 % PIB         

(a/PIBx100) 
 % RCL         

(a/RCLx100) 
 Valor Corrente              

(b) 
 Valor Constante 

 % PIB         
(b/PIBx100) 

 % RCL         
(a/RCLx100) 

 Valor Corrente      
(c) 

 Valor 
Constante 

 % PIB         
(c/PIBx100) 

 % RCL         
(a/RCLx100) 

 Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)      335.000.000      323.855.671             0,333           168,58       356.775.000        344.906.290            0,354           179,54       379.430.213        366.807.839            0,377            190,94 
 Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I)      326.931.366      316.317.405             0,325           164,52       348.181.905        336.878.037            0,346           175,21       370.291.456        358.269.792            0,368            186,34 
   Receitas Primárias Correntes      314.931.366      305.082.275             0,313           158,48       335.401.905        324.912.623            0,333           168,78       356.699.926        345.544.575            0,354            179,50 
     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria        22.892.454        17.688.314             2,273             11,52         24.380.464          23.790.197            0,024             12,27         25.928.623          25.300.875            0,026              13,05 
     Transferências Correntes      278.000.000      201.254.326             0,276           139,90       296.070.000        214.335.858            0,294           148,99       314.870.445        227.946.185            0,313            158,45 
     Demais Receitas Primárias Correntes        14.038.912             (5.532.908)             1,394               7,06         14.951.441          14.729.453            0,015               7,52         15.900.858          15.664.773            0,016               8,00 
   Receitas Primárias de Capital        12.000.000        11.857.003             0,012               6,04         12.780.000          12.617.809            0,013               6,43         13.591.530          13.419.040            0,013               6,84 
 Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)      335.000.000      223.556.710             0,333           168,58       356.775.000        344.906.290            0,354           179,54       379.430.213        366.807.839            0,377            190,94 
 Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II)      274.044.851      212.828.694             0,272           137,91       291.857.766        226.662.559            0,290           146,87       310.390.734        308.289.427            0,308            156,20 
   Despesas Primárias Correntes      253.708.117      196.516.839             0,252           127,67       270.199.144        209.290.433            0,268           135,97       287.356.790        221.173.783            0,285            144,61 
     Pessoal e Encargos Sociais      115.000.000             76.914.647             0,114             57,87       122.475.000          81.914.099            0,122             61,63       130.252.163          87.115.644            0,129              65,55 
     Outras Despesas Correntes      138.708.117      119.602.192             0,138             69,80       147.724.144    126.053.727            0,147             74,34       157.104.628        134.058.139            0,156              79,06 
   Despesas Primárias de Capital        20.336.734        16.311.855             0,020             10,23         21.658.622      21.192.794            0,022             10,90         23.033.944          22.538.536            0,023              11,59 
   Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias                     -                       -                    -                    -                        -                     -                   -                    -                        -                           -                   -                     -   
 Receita Total (COM FONTES RPPS)                     -                       -                    -                    -                        -                     -                   -                    -                        -                           -                   -                     -   
 Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III)                     -                       -                    -                    -                        -                     -                   -                    -                        -                           -                   -                     -   
 Despesa Total (COM FONTES RPPS)                     -                       -                    -                    -                        -                     -                   -                    -                        -                           -                   -                     -   
 Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV)                     -                       -                    -                    -                        -                     -                   -                    -                        -                           -                   -                     -   
 Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I - II)        (8.703.293)        (8.778.513)           (0,009)             (4,38)         (9.269.007)      (9.354.323)          (0,009)             (4,66)         (9.857.589)           (9.954.084)          (0,010)              (4,96)
 Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III - IV)                     -                       -                    -                    -                        -                     -                   -                    -                        -                           -                   -                     -   
 Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS)                     -                       -                    -                    -                        -                     -                   -                    -                        -                           -                   -                     -   
 Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS)                     -                       -                    -                    -                        -                     -                   -                    -                        -                           -                   -                     -   
 Dívida Pública Consolidada (DC)      152.545.423      129.437.406             0,151             76,76       142.629.971    122.428.365            0,142             71,78       133.572.967        115.855.508            0,133              67,22 
 Dívida Consolidada Líquida (DCL)      128.672.851      112.231.475             0,128             64,75       120.309.116        105.935.654            0,119             60,54       112.669.487        100.063.497            0,112              56,70 
 Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha          6.665.083          6.620.969             0,007               3,35           7.098.313        7.048.278            0,007               3,57           7.549.056            7.492.465            0,007               3,80 

 Nota: 

2026 2027 2028

3,10% 2,50% 2,60%
4,40% 4,00% 3,75%
3,00% 3,00% 3,00%

LDO - Ribeira do Pombal 2026

 (Anexo II - Resumo Geral da Receita;  Anexo VI do RREO - Relatóro Resumido da Execução Orçamentária). 

20272026

 - O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

 VARIÁVEIS 

Lei Complementar n.º 101 Art. 4º § 1º: Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes , relativas as receitas, despesas, resultado nominal  e primário e montante da dívida pública, para o 
exercício a que se referirem e para os dois seguinte 

 Fonte: Sistema contábil, Prefeitura Municipal de Ribeira do Pombal, em 09/05/2025. 

 Inflação IPCA (% a.a. - 12 meses) 
 Esforço de Arrecadação Municipal 

 Crescimento real do PIB - BA (% a.a.) 

Fonte: Sistema de Expectativas Bacen - Mediana (07/05/2025); SEI - Seplan Bahia (10/03/2025).

MUNICIPIO DE RIBEIRA DO POMBAL - BA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2026

2028

ANEXO II. A

 ESPECIFICAÇÃO 



R$ correntes

  Receita de Impostos ( A ) 23.717.000,00
      1.1.1.0.00.0.0.00.00 - Receita de Impostos 23.717.000,00

  Transfrências Constitucionais ( B ) 114.135.000,00
      1.7.1.1.51.1.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 85.000.000,00

      1.7.1.1.51.2.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Extra 7.000.000,00

      1.7.1.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 15.000,00

      1.7.2.1.50.0.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 18.000.000,00

      1.7.2.1.51.0.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 4.000.000,00

      1.7.2.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 120.000,00

   Total de Receitas ( C )  = ( A ) + ( B ) 137.852.000,00
   Mínimo a ser Aplicado ( 25% )       ( D ) 34.463.000,00

   TOTAS DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DO ÍNDICE ( I ) 34.463.000,00
   DESPESA REALIZADA 34.715.000,00
   VALOR DA DEDUÇÃO DO FUNDEB 20.215.000,00

   DESPESA ORÇADA RECURSO PRÓPRIO MDE - FONTE 1500 E CO 1001 14.500.000,00

   Total das Despesas ( L ) = ( I ) + ( J ) 34.715.000,00

   Participação ( Q ) = ( N ) / ( H ) 25,18%

SUPERÁT/DÉFICIT   25% 252.000,00         

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO POMBAL

Constituição Federal - Art. 212
Aplicação dos Recursos na Manutenção e no Desenvolvimento do Ensino

Período: 2026



R$ correntes

  Transfrências do FUNDEB 140.000.000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.02 Remuneração de Depósitos Bancários - FUNDEB - Principal 400.000,00
1.7.1.5.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAT 40.000.000,00

1.7.1.5.51.0.0.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAF
24.000.000,00

1.7.1.5.52.0.0.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAR 600.000,00

1.7.5.1.00.0.0.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

75.000.000,00

   Total de Receitas ( C ) 140.000.000,00
   Mínimo a ser Aplicado ( 70% )                ( D ) 98.000.000,00
   Mínimo a ser Aplicado ( 50% )  VAAT     ( E ) 20.000.000,00
   Mínimo a ser Aplicado ( 15% )  VAAT     ( F ) 6.000.000,00

   TOTAS DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DO ÍNDICE ( G ) 98.000.000,00
   DESPESA REALIZADA 124.000.000,00
   DESPESA PAGA COM FONTE FUNDEB E C. O. 1070 (H) 98.000.000,00
   DESPESA PAGA COM A FONTE 542 E SUBFUNÇÃO ENSINO INFANTIL (I) 20.000.000,00

   DESPESA PAGA COM A FONTE 542 E GRUPO DE DESPESA 44 - INVESTIMENTO (J) 6.000.000,00

   Total das Despesas ( K ) = (H) + ( I ) + ( J ) 124.000.000,00

   Participação ( L ) = ( D ) / ( H ) - 70% 70,00%

   Participação ( M ) = ( E ) / ( I ) - 50% 50,00%

   Participação ( N ) = ( F ) / ( J ) - 15% 15,00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO POMBAL

Lei N.º 14.113/2020
Aplicação dos Recursos no FUNDEB

Período: 2026



R$ correntes

  Receita de Impostos ( A ) 23.717.000,00
      1.1.1.0.00.0.0.00.00 - Receita de Impostos 23.717.000,00

  Transfrências Constitucionais ( B ) 114.135.000,00
      1.7.1.1.51.1.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 85.000.000,00

      1.7.1.1.51.2.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Extra 7.000.000,00

      1.7.1.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 15.000,00

      1.7.2.1.50.0.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 18.000.000,00

      1.7.2.1.51.0.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 4.000.000,00

      1.7.2.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 120.000,00

   Total de Receitas ( C )  = ( A ) + ( B ) 137.852.000,00
   Mínimo a ser Aplicado ( 15% )       ( D ) 20.677.800,00

   TOTAS DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DO ÍNDICE ( I ) 20.677.800,00
   DESPESA REALIZADA 21.000.000,00
   DESPESA PAGA RECURSO PRÓPRIO SAÚDE - FONTE 1500 e CO 1002 21.000.000,00

   Total das Despesas ( L ) = ( I ) + ( J ) 21.000.000,00

   Participação ( Q ) = ( N ) / ( H ) 15,23%

SUPERÁT/DÉFICIT   15% 322.200,00         

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO POMBAL

Emenda Constitucional n.º 29/00
Aplicação dos Recursos na Manutenção da Saúde com Recursos Próprios

Período: 2026



AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

Aumento Permanente da Receita                                                                     45.000.000 
(-)  Transferências Constitucionais                                                                    15.750.000 
(-)  Transferências ao FUNDEB                                                                      9.000.000 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I)                                                                    20.250.000 
Redução Permanente de Despesa (II)                                                                      2.850.000 
Margem Bruta  (III) = (I+II)                                                                    23.100.000 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)                                                                      2.834.200 
   Novas DOCC                                                                      2.834.200 
   Novas DOCC geradas por PPP                                                                                 -   
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)                                                                    20.265.800 

LDO - Ribeira do Pombal 2026
Lei Complementar 101/00 Art. 4º § 2º, inciso V:

EVENTOS Valor Previsto para 2026

  V – demonstrativo da estimativa e compensação de renúncia de receita e margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado

Fonte: Sistema contábil, Prefeitura Municipal de Ribeira do Pombal, em 09/05/2025.

ANEXO II. H

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Nota: Na apuração da margem de expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado - DOCC, é prevista a

redução permanente de despesa por meio da racionalização dos recursos humanos. O valor atribuído ao Campo Aumento

Permanente da Receita foi gerado a partir da previsão das transferências de recursos a ingressar na municipalidade.

MUNICIPIO DE RIBEIRA DO POMBAL - BA

ANEXO DE  METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

2026



LRF, art.4º, §2º, inciso III R$ 1,00 

2024 2023 2022
(a) (b) (c )

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)                                       -                                        -                          -   
    Alienação de Bens Móveis                         440.000,00                        -   
    Alienação de Bens Imóveis
    Alienação de Bens Intangíveis                                       -                                        -                          -   
    Rendimentos de Aplicações Financeiras                        -                         -                -   

2024 2023 2022
(d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)                                       -                                        -                          -   
   DESPESAS DE CAPITAL                                       -                                        -                          -   
         Investimentos                                       -                                        -                          -   
         Inversões Financeiras                        -                         -                -   
        Amortização da Dívida                        -                         -                -   
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA                        -                         -                -   
        Regime Geral de Previdência Social                        -                         -                -   
        Regime Próprio de Previdência dos Servidores                        -                         -                -   

2024 2023 2022

(g) = ((Ia – IId) + IIIh)  (h) = ((Ib – IIe) + IIIi)  (i) = (Ic – IIf)

VALOR (III)                          440.000,00                       -                          -   

SALDO FINANCEIRO

Fonte: Sistema contábil, Prefeitura Municipal de Ribeira do Pombal, em 09/05/2025.

ANEXO II E

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EXECUTADAS

(Anexo 2 - Resumo Segundo Categoria Econômica).

MUNICIPIO DE RIBEIRA DO POMBAL - BA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2026

LDO - Ribeira do Pombal 2026

Lei Complementar nº 101/00 Art. 4º § 2º, inciso III:

§ 2º O Anexo conterá ainda:

III - evolução do patrimonio liquido, também nos ultimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos.

(Anexo 2 - Resumo Segundo Categoria Econômica).


